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ERRATA PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2025  

 

Ante o erro de digitação no Extrato de Publicação do Contrato nº 44, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, Edição nº 02274 de 28/04/2025, página 03, do Município de 
Teodoro Sampaio, comunica aos interessados que: 
 
 
Onde se lê no Extrato de Publicação do Contrato nº 44/2025: 
 
 
DATA DO CONTRATO: 24/03/2025. 
 
Leia-se:  
 
DATA DO CONTRATO: 24/04/2025. 
 
 

Teodoro Sampaio - BA, 24 de abril de 2025. 

 

 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
                                               Responsável pelas Publicações 
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ERRATA PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2025  

 

Ante o erro de digitação no Extrato de Publicação do Contrato nº 53, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, Edição nº 02277 de 07/05/2025, página 07, do Município de 
Teodoro Sampaio, comunica aos interessados que: 
 
 
Onde se lê no Extrato de Publicação do Contrato nº 53/2025: 
 
 
CNPJ nº: 05.441.907/0001-00 
 
Leia-se:  
 
CNPJ nº 07.443.166/0001-21 
 
 

Teodoro Sampaio - BA, 05 de maio de 2025. 

 

 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
                                               Responsável pelas Publicações 
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AVISO DE CANCELAMENTO 

Processo Administrativo nº 41/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025 

 
 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição de máquina qmp-13hobby pneumática 
e acessório para fabricação de blocos de cimento, que se destina a atender as necessidades da 
Secretaria de Infraestrutura, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Termo de Referência. 
 

Tendo em vista mudanças de ordem técnica e na Planilha de Preços do TR elaborado pela 
Secretaria solicitante, que demandaram mudanças no processo, a sessão anteriormente agendada 
para o dia 11 de abril de 2025 às 10h, fica CANCELADA.  
 
 
 
 
 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Pregoeiro 

Portaria nº 01/2025 
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 E S T A D O  D A  B A H I A  

                 MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
             Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

                                            Coordenação de Licitações e Contratos 
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5º TA - CONTRATO Nº 068/2020 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
068/2020 – PROCESSO LICITATORIO Nº 058/2020 - 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 041/2020. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro total para o veículo FORD KA, Chassi nº 
9BFZH55L1K8316002, com cobertura contra danos materiais 
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, 
danos causados pela natureza e assistência 24 horas, atendendo 
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE TEODORO SAMPAIO-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
sob o CNPJ de nº 13.843.929/0001-24, com sede à Rua Sergio Cardoso, 41 – Centro - Teodoro 
Sampaio - BA, neste ato representado por seu Prefeito JOÃO PAULO VAZ GÓES, residente à 
Avenida Brasil, nº 118, Teodoro Sampaio – BA, CEP.: 44.280.000 e a empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
61.198.164/0001-60, com sede à Av. Rio Branco,1489- Rua Guaianases, 1238 - Campos Elíseos, 
CEP Nº 01.205-905 – São Paulo, representado pela Senhora Neide Oliveira Souza, RG nº 
28.543.390 SSP/SP e CPF nº 205.408.568-51 e pelo Sr. Roberto de Souza Dias, RG nº 18.304.552 
SSP-SP e CPF nº 115.838.468-83, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 068/2020 para “prestação de serviços de seguro total para 
o veículo FORD KA, Chassi nº 9BFZH55L1K8316002, com cobertura contra danos materiais 
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e 
assistência 24 horas, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde”, conforme  
Processo Licitatório nº 058/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2020, nos termos das 
Leis n° 10.520/02 e nº 8666/93, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – De acordo com o art. 157, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93, fica 
prorrogado o prazo do presente contrato no valor de 1.823,18, que por este Aditivo passa a ter sua 
vigência compreendida entre 29 de abril de 2025 até 29 de abril de 2026. 
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 E S T A D O  D A  B A H I A  

                 MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
             Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

                                            Coordenação de Licitações e Contratos 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato no preâmbulo referido, 
no que não colidirem com o previsto neste instrumento, que passa a integrá-lo, independente de 
transcrição. 

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente, em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos. 

Teodoro Sampaio - BA, 29 de abril de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
JOÃO PAULO VAZ GÓES  

Prefeito 
CONTRATANTE 

 

 

 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1. ________________________________  2. _____________________________ 
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3º TA - CONTRATO Nº 46/2024 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
46/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 - 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 07/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL 
PARA OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS 
RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU 
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS 
CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 
HORAS, VISANDO ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO 
SAMPAIO-BA 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede à  Praça Jayme Barros, nº 64 – Centro – Teodoro Sampaio, Estado da 
Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.248/0001-19,  neste ato representado pelo 
Prefeito, o Sr. João Paulo Vaz Góes,  doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa SEGUROS SURA S.A,  inscrito no CNPJ 
sob nº 33.065.699/0001/27, situada à Avenida P de Antônio Jose Dos Santos, Bairro: 
Moções, Cidade São Paulo, CEP: 04.563-004, neste ato representada pela Sra.  Ana Paula 
Araújo Santana, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 46/2024, para prestação de serviços de seguro 
total para os veículos de transporte escolar, com cobertura contra danos materiais 
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 
natureza e assistência 24 horas, visando atender a frota de veículos do transporte escolar 
pertencente a frota de veículos próprios da Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio-
BA, para o exercício de 2024, conforme  Processo Administrativo nº 18/2024 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024, nos termos da Lei n° 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo fica prorrogado a partir de 17 de 
abril de 2025 até o dia 17 de abril de 2026, no valor de 23.000,81 (vinte três mil reais e 
oitenta e um centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato no preâmbulo 
referido, no que não colidirem com o previsto neste instrumento, que passa a integrá-lo, 
independente de transcrição. 

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente, em três vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos. 

Teodoro Sampaio - BA, 17 de abril de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
João Paulo Vaz Góes 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 

 

 

SEGUROS SURA S.A  
CONTRATADA 

 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1. ________________________________  2. _____________________________ 
 

CPF: ______________________________  CPF: __________________________ 
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ESTADO DA BAHIA                                                                                                                                           

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                                                                                                                                                                                                             

Gabinete do Prefeito                                                                         

_____________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 023, DE 8 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para o 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício 

financeiro de 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso IV, da Lei 

Orgânica do Município e à vista do art. 281 da Lei Complementar Municipal nº 002, de 

29 de dezembro de 2005 (Código Tributário Municipal), 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 002, de 2 de janeiro de 2025, 

que institui o calendário fiscal de tributos, rendas e preços públicos para o exercício de 

2025, na forma que indica, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para o pagamento à vista, em cota única, do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício financeiro 

de 2025, até 31 de agosto de 2025. 

Parágrafo único. Será concedido um desconto de 20% (vinte por cento) ao 

contribuinte que efetuar o pagamento do IPTU à vista, até a data de vencimento da cota 

única, nos termos do art. 25, § 2º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 002, de 29 

de dezembro de 2005 (Código Tributário Municipal). 

Art. 2º O contribuinte poderá parcelar o pagamento do IPTU em até 3 (três) 

parcelas mensais e sucessivas, da seguinte forma:  

I - Primeira parcela, até 31 de agosto de 2025;  

II - Segunda parcela, até 30 de setembro de 2025;  

III - Terceira parcela, até 31 de outubro de 2025.  

§ 1º Será concedido um desconto de 10% (dez por cento) ao contribuinte que 

efetuar o pagamento do IPTU parcelado até a data de vencimento de cada parcela, 

conforme art. 25, § 2º, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 002, de 29 de 

dezembro de 2005 (Código Tributário Municipal). 
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ESTADO DA BAHIA                                                                                                                                           

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                                                                                                                                                                                                             

Gabinete do Prefeito                                                                         

_____________________________________________________________________________________ 

§ 2º O valor mínimo de cada parcela será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 8 de maio de 2025. 

 

 

JOÃO PAULO VAZ GÓES 

Prefeito Municipal 
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2º TA - CONTRATO Nº 46/2024 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
46/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 - 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 07/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL 
PARA OS VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
COM COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS 
RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU 
FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS 
CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 
HORAS, VISANDO ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO 
SAMPAIO-BA 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede à  Praça Jayme Barros, nº 64 – Centro – Teodoro Sampaio, Estado da 
Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.824.248/0001-19,  neste ato representado pelo 
Prefeito, o Sr. João Paulo Vaz Góes,  doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa SEGUROS SURA S.A,  inscrito no CNPJ 
sob nº 33.065.699/0001/27, situada à Avenida P de Antônio Jose Dos Santos, Bairro: 
Moções, Cidade São Paulo, CEP: 04.563-004, neste ato representada pela Sra.  Fernanda 
Rodrigues dos Santos Lima, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 46/2024, para prestação de serviços 
de seguro total para os veículos de transporte escolar, com cobertura contra danos 
materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza e assistência 24 horas, visando atender a frota de veículos do 
transporte escolar pertencente a frota de veículos próprios da Prefeitura Municipal de 
Teodoro Sampaio-BA, para o exercício de 2024, conforme  Processo Administrativo nº 
18/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024, nos termos da Lei n° 14.133, de 
1º de abril de 2021, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – De acordo com o art. 125 da Lei Federal 14.133/21, fica um 
acréscimo de 6.07%, perfazendo um valor de R$ 443,50 (quatrocentos e quarenta três 
reais e cinquenta centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato no preâmbulo 
referido, no que não colidirem com o previsto neste instrumento, que passa a integrá-lo, 
independente de transcrição. 

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente, em três vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos. 

Teodoro Sampaio - BA, 02 de abril de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 
João Paulo Vaz Góes 

Prefeito 
CONTRATANTE 

 

 

 

SEGUROS SURA S.A  
CONTRATADA 

 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1. ________________________________  2. _____________________________ 
 

CPF: ______________________________  CPF: __________________________ 
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